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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 097/2025
OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
contratação eventual e futura de distribuidoras de medicamentos, visando o 
fornecimento de Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes 
pela Farmácia do Centro de Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados 
pelo REMUME), durante a vigência da ATA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 
14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23, e demais normas 
aplicáveis, bem como edital do Pregão Eletrônico nº. 025/25. PRAZO: Esta Ata de 
Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá o prazo de 
execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 14.133/21. 
VALOR: Valor total estimado de R$17.056,74 (dezessete mil, cinquenta e seis reais 
e setenta e quatro centavos.) FORNECEDORA: A G KIENEN & CIA LTDA, Quatro 
Pontes – PR, 03 de dezembro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
P’refeito

 

 

 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 272/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2025 
CONTRATADO: 57.161.373/0001-61 - MTK HOSPITALAR LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 8.100,00 
VIGÊNCIA: 09/12/2025 A 09/12/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 273/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2025 
CONTRATADO: 02.816.696/0001-54 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.021,47 
VIGÊNCIA: 09/12/2025 A 09/12/2026. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 274/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2025 
CONTRATADO: 05.782.733/0003-00 - CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.980,50 
VIGÊNCIA: 09/12/2025 A 09/12/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 08/12/2025. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 209/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR - CONTRATO Nº 60/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/20225  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: MIORANDO EVENTOS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025.  
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 - PROCESSO Nº 167/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que:  
Considerando o resultado do julgamento do processo licitatório, fica homologado o 
procedimento em epígrafe e a adjudicação dos itens a empresa abaixo relacionada, para a plena 
consolidação do previsto neste Certame, por ter sido realizado em conformidade com a legislação 
pertinente e com os princípios que regem a Administração Pública. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 46.384,00 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 08 de dezembro de 2025. 
 
1º ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2025 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração do Plano Municipal de 
Arborização Urbana (PMAU) do Município de Entre Rios do Oeste/PR e o distrito de Vista Alegre. 
O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, através do Prefeito o Senhor JAIR BOKORNI, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos interessados as alterações pertinentes ao Certame. Fica 
INCLUÍDO a redação do item 7.1.7 no Termo de Referência, quanto aos “REQUISITOS DE 
CONTRATAÇÃO”. Fica EXCLUÍDO a redação dos itens 8, 8.1, 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 do Termo de 
Referência, quanto à “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”. Fica ALTERADO a redação do item 18.5.1.3 do 
Termo de Referência, quanto aos “REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO”, relativo à Qualificação 
Técnica. Nova data e horário de abertura da Sessão Pública: Às 10h00min do dia 23 de dezembro 
de 2025, no portal de compras do Governo Federal https://www.gov.br/compras/pt-br. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 08 de dezembro de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
PORTARIA N.º 906, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Autoriza viagem de atletas que irão participar da Copa Italianinha, designa motorista, e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA N.º 907, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Autoriza viagem de alunos que irão participar do encerramento do Projeto Cooperjovem,  designa 
motorista, e dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 908, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N.º 909, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor público municipal ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 910, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido de servidora pública municipal ocupante do Cargo de 
Provimento Temporário. 
 
PORTARIA Nº 911, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Súmula: Substitui Fiscal do Convênio a ser celebrado entre o Município de Pato Bragado – PR e o Instituto de 
Estudos de Protestos de Títulos do Brasil – IEPTB. 

PORTARIA N.º 912, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diária especial. 
 
HOMOLOGAÇÃO//CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2025 
OBJETO: Concessão do direito real de uso de diversas salas da Incubadora Industrial localizada na Rua Hugo 
Frank, nº 820, Loteamento Industrial do Município de Pato Bragado - PR, conforme especificações 
relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Comissão nomeada pelo 
Decreto nº 366/2025 e do Agente de Contratação, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a 
contratação com as empresas abaixo relacionada, para Concessão de direito real de uso dos Imóveis descritos 
no objeto. 
LOTE 1 – SALA 1 // EMPRESA VENCEDORA: BECKER MOVEIS LTDA 
PONTUAÇÃO TOTAL: 34 (trinta e quatro) pontos 
LOTE 2 – SALA 2 // EMPRESA VENCEDORA: DECOR ARTE LTDA 
PONTUAÇÃO TOTAL: 31 (trinta e um) pontos 
LOTE 3 – SALA 3 // EMPRESA VENCEDORA: 50.409.673 JESSICA MALDANER VIAPIANA 
PONTUAÇÃO TOTAL: 25 (vinte e cinco) pontos 
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LOTE 4 – SALA 4 // EMPRESA VENCEDORA: 58.154.712 JULIANO CASTELLI LANZARIN 
PONTUAÇÃO TOTAL: 11 (onze) pontos 
LOTE 5 – SALA 5 // EMPRESA VENCEDORA: 27.314.440 JEFFERSON AUGUSTO ROSA DE OLIVEIRA 
PONTUAÇÃO TOTAL: 33 (trinta e três) pontos 
 
DECRETO N.º 415, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 
EXTRATO DE ATAS REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA – CNPJ: 11.145.401/0001-56 
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializadas visando o fornecimento de materiais odontológicos, de 
primeira qualidade e devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
destinados ao uso nas unidades de saúde do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 2.913,44 (dois mil novecentos e treze reais e quarenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ: 71.505.564/0001-24 
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializadas visando o fornecimento de materiais odontológicos, de 
primeira qualidade e devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
destinados ao uso nas unidades de saúde do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 13.019,15 (treze mil e dezenove reais e quinze centavos). 
VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ: 10.633.441/0001-84 
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializadas visando o fornecimento de materiais odontológicos, de 
primeira qualidade e devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
destinados ao uso nas unidades de saúde do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 9.136,51 (nove mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos). 
VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA A – CNPJ: 
91.083.212/0001-35 
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OBJETO: Contratação de empresa (s) especializadas visando o fornecimento de materiais odontológicos, de 
primeira qualidade e devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
destinados ao uso nas unidades de saúde do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais). 
VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 51.740.794/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializadas visando o fornecimento de materiais odontológicos, de 
primeira qualidade e devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
destinados ao uso nas unidades de saúde do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 1.325,40 (um mil trezentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: A2XR COMERCIAL LTDA – CNPJ: 50.591.089/0001-86 
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializadas visando o fornecimento de materiais odontológicos, de 
primeira qualidade e devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
destinados ao uso nas unidades de saúde do município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 5.302,11 (cinco mil trezentos e dois reais e onze centavos). 
VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 2025144/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: AEG PLAYGROUNDS LTDA – CNPJ: 15.080.472/0001-79 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, montagem e instalação de Playground Infantil e Piso 
Emborrachado, incluindo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, insumos e mão de obra 
qualificada necessários à perfeita execução dos serviços, conforme plano de trabalho da deliberação nº 
013/2025 do CEDCA – PR. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.251,99 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta e um reais e noventa e nove centavos). 
VIGÊNCIA: 08/12/2025 A 08/12/2026 
 
CONTRATO Nº 2025145/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: ELASTA PISOS LTDA – CNPJ: 12.109.193/0001-00 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, montagem e instalação de Playground Infantil e Piso 
Emborrachado, incluindo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, insumos e mão de obra 
qualificada necessários à perfeita execução dos serviços, conforme plano de trabalho da deliberação nº 
013/2025 do CEDCA – PR. 
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VALOR GLOBAL: R$ 17.964,00 (dezessete mil novecentos e sessenta e quatro reais). 
VIGÊNCIA: 08/12/2025 A 08/12/2026 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO N° 002/2025 EDITAL Nº 139/2025 O PREFEITO MUNICIPAL DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, RODRIGO RIBEIRO, no 
uso de suas atribuições legais; Considerando o Edital nº 093/2025, de Abertura do Concurso para Emprego Público de Palotina, publicado em 12 de setembro de 2025; Considerando o Edital nº 
129/2025 com a homologação das inscrições, publicado em 11 de novembro de 2025; TORNA PÚBLICA: Art. 1º - A convocação, local e ensalamento da prova objetiva, conforme estabelecido 
no Edital de Abertura nº 093/2025, do Concurso para Emprego Público de Palotina /PR, para os candidatos de acordo com anexo único deste Edital. Art. 2º - As Provas Objetivas serão realizadas 
no dia 14/12/2025, no período Vespertino para todos os cargos, conforme quadro de horários abaixo: 

Data da Realização da Prova 14/12/2025 
VESPERTINO (TARDE) 

Abertura dos Portões  13h:30 
Fechamento dos Portões 14h:00 
Início das Provas 14h:10 
Término das Provas  18h:10 

Art. 3º - As Provas Objetivas serão realizadas no local abaixo: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ – UFPR – SEMINÁRIO 

Rua 24 de Junho, 698, Centro – Palotina – PR 
https://maps.app.goo.gl/aKmpVwkaYg4ZgfCg6   

 
Art. 4º - O portão destinado ao fechamento às 13h30, será a porta de vidro do bloco de salas. Recomenda-se que o candidato esteja atento ao horário de fechamento para evitar atrasos. 
Ademais, ressalta-se que, em dias de concurso, o fluxo de trânsito na região tende a aumentar, o que pode dificultar o estacionamento nas proximidades do local de prova. Portanto, é fundamental 
que o candidato planeje seu tempo de deslocamento de forma adequada para evitar imprevistos ao chegar ao local de prova. Art. 5º - Os candidatos com as inscrições homologadas ficam 
convocados a comparecer ao seu local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, portando um documento original de identidade com foto. Art. 6º - Os candidatos com as inscrições 
homologadas deverão comparecer aos locais de prova portando um documento oficial de identificação com foto e caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, lápis, borracha e garrafa 
de água transparente/translúcida sem rótulo. O candidato que não estiver portando o documento de identidade não poderá fazer a prova. Art. 7º - A Prova Objetiva terá duração máxima 
de 04h00min (quatro horas), incluído o tempo para assinatura e preenchimento do cartão de respostas. Art. 8º - O candidato pode se retirar do local de provas somente após 60 minutos do 
início da prova, levando consigo o caderno de provas. Art. 9º - Os 02 (dois) últimos candidatos de cada sala ficarão retidos para assinar, juntamente com os fiscais daquela sala, a ata e o lacre 
do envelope dos gabaritos. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, Estado do Paraná, 08 de dezembro de 2025. O DOCUMENTO E SEUS ANEXOS NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025 EDITAL Nº 138/2025 O PREFEITO MUNICIPAL DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, RODRIGO RIBEIRO, no uso de suas atribuições 
legais; Considerando o Edital nº 092/2025, de Abertura do Concurso Público de Palotina, publicado em 12 de setembro de 2025; Considerando o Edital nº 130/2025 com a homologação das inscrições, 
publicado em 11 de novembro de 2025;Considerando o Edital nº 136/2025 com o resultado da prova prática, publicado em 02 de dezembro de 2025; TORNA PÚBLICA: Art. 1º - A convocação, 
locais e ensalamento da prova objetiva, conforme estabelecido no Edital de Abertura nº 092/2025, do Concurso Público de Palotina /PR, para os candidatos de acordo com anexo único deste Edital. 
Art. 2º - As Provas Objetivas serão realizadas no dia 14/12/2025, nos períodos Matutino e Vespertino, conforme quadro de horários abaixo: Cargos: Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 
Biblioteca, Motorista, Monitor de Apoio a Infância, Técnico Agrícola, Técnico em enfermagem, Advogado, Arquiteto, Assistente Social, Contador, Dentista, Enfermeiro Padrão, 
Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fiscal Fazendário, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico - Medicina de Urgência e Emergência, Médico Cirurgião Geral, Médico Ginecologista, Médico 
Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Nutricionista, Professor, Professor de Artes, Professor de Ciências, Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil, 
Professor de Língua Estrangeira – Inglês, Psicólogo e Veterinário. 

Data da Realização da Prova 14/12/2025 
MATUTINO (Manhã) 

Abertura dos Portões  07h30 
Fechamento dos Portões 08h00 
Início das Provas 08h10 
Término das Provas  12h10 
Término das Provas COM Discursiva  12h40 

Cargos: Auxiliar de Manutenção, Auxiliar de Serviços Gerais, Encanador, Operador de Máquinas, Pedreiro, Auxiliar de Dentista, Inspetor de Aluno, Auxiliar de Biblioteca Escolar, 
Escriturário, Maestro da banda, Técnico em Meio Ambiente, Técnico em Segurança do Trabalho e Topógrafo. 

Data da Realização da Prova 14/12/2025 
VESPERTINO (TARDE) 

Abertura dos Portões  13h:30 
Fechamento dos Portões 14h:00 
Início das Provas 14h:10 
Término das Provas  18h:10 

Art. 3º - As Provas Objetivas serão realizadas nos locais abaixo: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ – UFPR 

Rua 24 de Junho, 698, Centro – Palotina – PR 
https://maps.app.goo.gl/aKmpVwkaYg4ZgfCg6   

  
 

COLÉGIO ESTADUAL SANTO AGOSTINHO 
R. General. Rondon, 797 - Centro, Palotina – PR 
https://maps.app.goo.gl/Gnx4yfMxC2q7aPyE8  

 

 
COLÉGIO ESTADUAL BARÃO DO RIO BRANCO 

R. 5 de Julho, 1280 - Centro, Palotina - PR 
https://maps.app.goo.gl/Gnx4yfMxC2q7aPyE8  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ – UFPR – SEMINÁRIO 
Rua 24 de Junho, 698, Centro – Palotina – PR 

https://maps.app.goo.gl/aKmpVwkaYg4ZgfCg6   
 

 
ESCOLA MUNICIPAL TEREZINHA GIRON AGUSTINI 

Av. Shirley Lorandi Saurin, Palotina - PR 
https://maps.app.goo.gl/GJRLZy7QuMxzfTHs9   

 

ESCOLA MUNICIPAL CELINO ROCHA DE ARAÚJO 
Rua das Dálias, 129, Cohapar – Palotina – PR 

https://maps.app.goo.gl/yDQsy5zkqodWa7LB7  
 

ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO 
Rua 21 de Abril, 2785, B. Osvaldo Cruz– Palotina – PR 

 https://maps.app.goo.gl/z6Cuyb2USkXr4i356  
 

ESCOLA MUNICIPAL VALE VERDE 
Av. Werno Bruno Ritter, 86 - União– Palotina – PR 
 https://maps.app.goo.gl/3dVZC1U1SaRMeaxD9   

 

Art. 4º - O portão destinado ao fechamento às 13h30, da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ – UFPR e UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ – UFPR – SEMINÁRIO 
será a porta de vidro do bloco de salas. Recomenda-se que o candidato esteja atento ao horário de fechamento para evitar atrasos. Ademais, ressalta-se que, em dias de concurso, o fluxo de trânsito 
na região tende a aumentar, o que pode dificultar o estacionamento nas proximidades do local de prova. Portanto, é fundamental que o candidato planeje seu tempo de deslocamento de forma adequada 
para evitar imprevistos ao chegar ao local de prova. Art. 5º - Os candidatos com as inscrições homologadas ficam convocados a comparecer ao seu local de prova com antecedência mínima de 30 
minutos, portando um documento original de identidade com foto. Art. 6º - Os candidatos com as inscrições homologadas deverão comparecer aos locais de prova portando um documento oficial de 
identificação com foto e caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, lápis, borracha e garrafa de água transparente/translúcida sem rótulo. O candidato que não estiver portando o 
documento de identidade não poderá fazer a prova. Art. 7º - A Prova Objetiva terá duração máxima de 04h00min (quatro horas), incluído o tempo para assinatura e preenchimento do cartão 
de respostas. Art. 8º - O candidato pode se retirar do local de provas somente após 60 minutos do início da prova, levando consigo o caderno de provas. Art. 9º - Os 02 (dois) últimos candidatos de 
cada sala ficarão retidos para assinar, juntamente com os fiscais daquela sala, a ata e o lacre do envelope dos gabaritos. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, Estado do 
Paraná, 08 de dezembro de 2025.  O DOCUMENTO E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 – Trânsito
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ENDEREÇO: Rua João Negrão, Nº 1251 – Bairro: Rebouças                          CIDADE: Curitiba      
ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ nº 34.028.316/0020-
76, Rua João Negrão, 1251, Rebouças, CEP: 80.230-150, Curitiba - PR, pelo período de 60 
(sessenta) meses podendo ser prorrogado por até 120 (cento e vinte meses) para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Trânsito. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de 
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
em até 15 (quinze) dias, do mês subsequente. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será 
de 60 (sessenta) meses após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2025
Ofício n.º 0559/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO 
DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO RENAULT 
KWID PLACAS TBA-0C41, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 605,00 ( 
SEISCENTOS E CINCO REAIS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS 
RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 093/2025, ANEXO. 
EM 08 DE DEZEMBRO 2025. ASSINA: SR. RODRIGO RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  -DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 235/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício n.º 562/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE ASSESSORIA PARA ELABORAÇÃO DO FLUXO DE ATENDIMENTO Á 
MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE PALOTINA-PR, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. VALOR ESTIMADO: R$ 33.140,00 (TRINTA E TRÊS 
MILCENTO E QUARENTA REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 
235/2025, anexo. Em 08 de dezembro de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito 
Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2025
Ofício n.º 0560/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO 
DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO RENAULT 
KWID PLACAS TBA-0C42, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 605,00 ( 
SEISCENTOS E CINCO REAIS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS 
RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 094/2025, ANEXO. 
EM 08 DE DEZEMBRO 2025. ASSINA: SR. RODRIGO RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025
Venho por meio deste, no uso de minhas atribuições legais, SUSPENDER por prazo 
indeterminado o Pregão Eletrônico nº 110/2025, publicado em Diário Oficial do Município 
Jornal do Oeste no dia 16/11/2025, na página 17, edição nº 11.627, cujo objeto é a REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE BATERIAS 
AUTOMOTIVAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHOES, MAQUINARIOS PESADOS E EQUIPAMENTOS PRETENCENTES 
A FROTA DO MUNICIPIO DE PALOTINA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
devido à necessidade de revisão do instrumento convocatório. Palotina, 08 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 76/2025 

 
De acordo com a Autorização de despesa nº 82/2025 datada 25 de novembro deste ano, RATIFICAMOS, a 
decisão proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade: HACHMANN E 
HACHMANN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.743.918/0001-47, situado à 
Rua 21 de Abril, 1158 – centro na cidade de Palotina-PR, determino ciência, e ADJUDICAMOS, à empresa 
supracitada, a compra em tela, no valor total de:    Empresa:  HACHMANN E HACHMANN LTDA 
Valor: R$ 29.969,00 (vinte e nove mil novecentos e sessenta e nove reais) 
Palotina, 08 de dezembro de 2025. 

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 75/2025 

 
De acordo com a Autorização de despesa nº 84/2025 datada 27 de novembro deste ano, RATIFICAMOS, a 
decisão proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade: VILLANOVA 
TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.240.733/0001-78, situado 
à Avenida Alfred Charvet, nº 610 – bairro Vila Nova, Araucária-PR, determino ciência, e ADJUDICAMOS, à 
empresa supracitada, a compra em tela, no valor total de:  
Valor: R$ 3.897,00 (três mil oitocentos e noventa e sete reais) mensal.  
Anual: R$ 46.764,00 (quarenta e seis mil e setecentos e sessenta e quatro reais) 
Palotina, 08 de dezembro de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2025
Venho por meio deste no uso de minhas atribuições legais, SUSPENDER pelo prazo 
indeterminado a Concorrência Pública nº 04/2025, publicado em Diário Oficial no dia 
31/10/2025, na página 11, edição nº 11.616, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO 
PARA RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO E CERCAMENTO DO AERÓDROMO 
BRASÍLIO MARQUES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, devido à 
necessidade de analisar Impugnação, e possível necessidade de alteração do edital, conforme 
memorando 2948/2025. Palotina, 08 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

O Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar da Assembleia Legisla-
tiva do Paraná (Alep), presidido pelo 
deputado Delegado Jacovós (PL), se 
reuniu na segunda-feira (8) para de-
liberar sobre sete representações 
que tramitam no colegiado referen-
tes à atuação do deputado Renato 
Freitas (PT). Foram designadas da-
tas para ouvir testemunhas, relato-
rias e o prosseguimento de algumas 
denúncias. 

Inicialmente, o colegiado deci-
diu pela realização em fevereiro do 
próximo ano da escuta de testemu-
nhas em três denúncias contra o 
parlamentar: que o acusam de que-
bra de decoro devido à sua conduta 
durante uma manifestação realiza-
da em junho dentro de um super-
mercado em Curitiba (SEI 24178-
41/2025), de quatro autores e 
relatado pelo deputado Artagão Jú-
nior (PSD); de ofender um funcioná-
rio da Assembleia Legislativa (SEI 
03457-12/2025), de autoria de Tito 
Barichello (União) e relatoria de Dr. 
Leônidas (CDN); e de se envolver em 

uma briga física no centro da capital 
paranaense (SEI 25804-80/2025), 
de dez autores e relatoria de Marcio 
Pacheco (PP). A data coincide com 
o retorno das atividades legislativas 
após o recesso parlamentar.

As oitivas referentes aos dois 
primeiros casos estavam previstas 
para serem realizadas nesta segun-
da e terça-feira (8 e 9), respectiva-
mente. No entanto, o advogado Ed-
son Vieira Abdala, que representa 
Freitas, pediu o adiamento do prazo 
sustentando que não houve a devi-
da notificação do deputado, que não 
teria checado e-mails nem compa-
recido à Alep pois estava em afas-
tamento médico – portanto, o pra-
zo regimental para apresentação da 
defesa não deveria ter sido contabi-
lizado, na perspectiva do defensor.

Jacovós, por sua vez, sustentou 
que o gabinete do deputado foi no-
tificado em três ocasiões distintas – 
o que de acordo com o presidente do 
Colegiado seria suficiente, segundo o 
artigo 20 do novo Código de Ética e 
Decoro Parlamentar, para contabili-

Conselho de Ética delibera sobre 
denúncias contra o deputado

zar o prazo de dez dias previstos para 
arrolamento de testemunhas e apre-
sentação de defesa. No entanto, Ja-
covós decidiu pela prorrogação das 
oitivas visando garantir os princípios 
do contraditório e da ampla defesa.

Quanto a denúncia que apura a 
atuação do parlamentar no ato re-
alizado em um supermercado, Ar-
tagão Júnior (PSD), corregedor da 
Alep, sugeriu o arrolamento da ge-
rente e do caixa de supermercado 
que estavam no estabelecimento 
durante os fatos. Até então, há cin-
co pessoas previstas para depor, 
todas elas arroladas pela defesa.

RELATORIA - O presidente da 
Comissão designou a deputada Se-
cretária Marcia (PSD) como relato-
ra de uma denúncia apresentada 
pelos parlamentares Ricardo Arru-
da (PL) e Tito Barichello (União), que 
pede a perda de mandato de Freitas 
por falas referentes ao uso da maco-
nha proferidas durante uma entrevis-
ta para uma revista no fim de novem-
bro (SEI 27069-69/2025).

A deputada também assumiu 
a relatoria de uma representação 
movida pela atual Diretora-Geral 
da Polícia Penal do Paraná (De-

pen-PR), referente a falas do par-
lamentar proferidas em duas oca-
siões na tribuna da Casa de Leis. 
Até então, o trabalho era conduzi-
do pelo deputado Marcio Pacheco 
(PP), que pediu para ser substituí-
do na função devido à alta deman-
da de trabalho exigida pelo proces-
so que apura a responsabilidade 
de Freitas no caso da briga corpo-
ral, do qual Pacheco é relator.

CONTINUIDADE - Por fim, o 
Conselho de Ética e Decoro Parla-
mentar decidiu pelo prosseguimen-
to de denúncias que acusam Rena-
to Freitas de irregularidades por ter 
supostamente realizado gestos que 
“sugerem perseguição ou violên-
cia institucional” durante uma ses-
são plenária, segundo o autor, ad-
vogado Jefrey Chiquini; e por falas 
proferidas em suas redes sociais, 
conforme o autor, deputado Ricar-
do Arruda (PL). As relatorias dos 
processos, de números SEI 15169-
08/2025 e 21029-92/2025, são 
dos deputados Dr. Leônidas (CDN) e 
Secretária Marcia (PSD).

Da Alep
CURITIBA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 129/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2025

       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Para-
ná, Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
ata de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 075/2025; considerando, que segundo 
o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n° 075/2025,  cujo objeto é  o Registro de preços, para contratação de ser-
viços de ferraria, metalurgia, tornearia e caminhão munck, com o fornecimento de 
insumos e materiais para suprir a demanda das secretarias do Município de Ouro 
Verde do Oeste., ADJUDICANDO em favor da empresa: JLG MANUTENÇÕES 
LTDA (10691399000158) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 
no valor total de R$ 714.825,00 (setecentos e quatorze mil e oitocentos e vinte e cin-
co reais)., regularmente classifi cada e habilitada no Pregão Eletrônico nº 075/2025. 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 08 de dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 110/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2025

       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 065/2025; considerando, que segundo o pa-
recer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão Eletrôni-
co n° 065/2025,  cujo objeto é  a Contratação de Cooperativa de Crédito, devidamente 
registrada no Banco Central do Brasil – BACEN, para o pagamento de fornecedor 
em lote e processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pa-
gamento dos servidores da Prefeitura do Município de Ouro Verde do Oeste., ADJU-
DICANDO em favor da empresa: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E IN-
VESTIMENTO PROGRESSO - SICREDI PROGRESSO PR/SP (76059997000117) 
com os lotes: 1 e 2 no valor total de R$ 0,00 (taxa administrativa de zero por cento)., 
regularmente classifi cada e habilitada no Pregão Eletrônico nº 065/2025. Ciência aos 
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 08 de dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO PARTICULAR DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
212/2025, REFERENTE AO PREGÃO Nº 13/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PALOTINA E A EMPRESA ASM COMUNICAÇÃO E GRÁFICA 
LTDA

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PALOTINA
CNPJ/MF: 76.208.487/0001-64                                                  RAMO DE ATIVIDADE: ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA EM GERAL
ENDEREÇO: RUA ALDIR PEDRON Nº:

898 BAIRRO: CENTRO
FONE: 44-3649-7800/3649-
7821

CIDADE:
PALOTINA UF: PARANÁ C E P : 

85950-000
REPRESENTANTE LEGAL: SR. RODRIGO RIBEIRO
RG E CPF: 073.207.009-05

DETENTORA
ASM COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA
CNPJ: 33.495.441/0001-96
ENDEREÇO: RUA VITO PEDRO BOSCATTO Nº 996, 
BAIRRO TRIBUTO
FONE/FAX: (49) 988407076 CIDADE: Lages UF: SC CEP: 88.521-515

As partes acima especifi cadas resolvem celebrar o presente TERMO DE 
RESCISÃO, referente ao Ata de Registro de Preços nº 212/2025, cujo objeto 
é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE 
FUTURA CONFECÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS, 
IMPRESSOS PARA DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, PREMIAÇÕES ARTÍSTICAS, PREMIAÇÕES 
CIENTÍFICAS, PREMIAÇÕES DESPORTIVAS E OUTRAS PREMIAÇÕES, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, com amparo no art. 137 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:Cláusula Primeira – do Objeto: O 
presente Termo tem por objeto a rescisão unilateral Ata de Registro de Preços nº 
212/2025, a partir da data de publicação, fi rmado entre o MUNICÍPIO DE PALOTINA
e a empresa ASM COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA, conforme dispõe o art. 137 
e seguintes, da Lei nº 14.133/2021.Cláusula Segunda – Da Rescisão: A partir 
da data de publicação, fi ca rescindido a Ata de Registro de Preços em epígrafe, 
por conseguinte, o Município e a Detentora fi cam isentos de qualquer vínculo 
em relação a direitos e obrigações. Em comum as partes rescindem a referida Ata 
de Registro de Preços tornando-o defi nitivamente rescindido não possuindo mais 
qualquer valor legal. E assim por interesse da Secretaria Municipal da Administração 
através de um Termo de Rescisão Unilateral, fi rma-se o presente instrumento de 
Rescisão, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais e 
de direito          Palotina, 08 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO
TERMO ADITIVO N° 02 DE PRAZO E N° 03 DE VALOR AO CONTRATO Nº 

959/2024
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem 
entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir 
Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro 
lado a empresa, PALOTECNICA - ASSIST ÊNCIA TÉCNICA PARA COMPUTADORES 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.711.616/0001-
70, In scrição Estadual nº. 41402346-00, Inscrição Municipal nº 537, com sede à Rua General 
Rondon, nº 915, sala 01, centro, na cidade de Palotina, estado do Paraná, Fone: (44) 3649-
5201/ 99998-2930, e-mail: microc_inf@hotmail.com, CEP 85.950-000, representada neste 
ato pelo Sr. VANDERLEI REULE, Sócio Administrador, portador da cédula de identidade 
nº. 5.758.602-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 787.035.229-20, residente e domiciliado 
a Rua General Rondon, nº 941, apto 02, centro, na cidade de Palotina, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA doravante denominada CONTRATADA, vem 
aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/21 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 132/2024, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE INSTALAÇÃO (SOFTWARE), MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E APARELHOS INFORMATIZADOS 
(ELETRÔNICOS) HOSPITALARES.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 02): Fica 
prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº 959/2025, por mais 12 
(DOZE) meses, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, iniciando em 11 de Dezembro de 
2025 e encerrando em 12 de Dezembro de 2026, devido a necessidade de dar continuidade na 
prestação de serviços, conforme Memorando nº 7529/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, 
parece fi scal e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula segunda (Termo Aditivo nº 03): 
Referente aos valores pagos ao referido Contrato de Prestação de Serviços nº 959/2025, o 
mesmo sofrerá reajuste conforme índice INPC em até aproximadamente 4,49%, mantendo 
seus valores conforme Memorando nº 7529/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, parece 
fi scal, parecer jurídico anexos ao processo e tabela abaixo. Cláusula terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.   Palotina, 03 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº. 627/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 229/2025. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA– CNPJ: 19.224.408/0001-75 OBJETO: 
CONTRATAÇ ÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
CAPACITAÇÃO PRESENCIAL E DIGITAL PARA O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA E REDE DE PROTEÇÃO 
– 16H/AULA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VALOR: R$ 6.800,00 (Seis mi     l e oitocentos 
reais) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 03 
(TRÊS) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS (ÚTEIS 
APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 08 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 628/2025 – PREGÃO Nº 085/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: SZ HOSPITALAR 
LTDA CNPJ: 57.977.634/0001-16 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO SETOR 
DE ODONTOLOGIA DA ATENÇÃO BASICA E HOSPITALAR, COM UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS SESA RESOLUÇÕES 766/2022 e 860/2022, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VALOR:
R$ 7.600,06 (SETE MIL E SEISCENTOS REAIS E SEIS CENTAVOS). VIGÊNCIA:
A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 12 (DOZE) meses,
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO
E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. 
SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 08 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO PARTICULAR DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 793/2024, 
REFERENTE AO PREGÃO 120/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PALOTINA E A EMPRESA a SARA MAIA DE JESUS 02846035970

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PALOTINA
CNPJ/MF: 
76.208.487/0001-64                                                  

RAMO DE ATIVIDADE: ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA EM GERAL

ENDEREÇO: RUA ALDIR 
PEDRON

Nº: 898 BAIRRO: CENTRO

FONE: 44-3649-
7800/3649-7821

CIDADE:
PALOTINA

UF: PARANÁ CEP: 
85950-000

REPRESENTANTE LEGAL: SR. RODRIGO RIBEIRO
RG E CPF: 073.207.009-05

DETENTORA
 SARA MAIA DE JESUS 02846035970
CNPJ: 46.494.780/0001-74
ENDEREÇO: RUA DAS GREVILHAS, Nº 95, BAIRRO 
JARDIM SOCIAL,
FONE/FAX: (44) 99807-
5016,

CIDADE: Palotina UF: PR CEP: 85.950-000

As partes acima especifi cadas resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO, 
referente a Ata de Registro de Preços nº 793/2024, cujo objeto é: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS À 
SEREM UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
BEM COMO AOS USUÁRIOS DAS CASAS LARES E UNIDADE CONVIVER 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊCIA SOCIAL, com 
amparo no art. 137 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:Cláusula Primeira – do Objeto: O presente Termo tem por objeto a rescisão 
unilateral da Ata de Registro de Preços nº 793/2024, a partir de 12 de Dezembro de 2025, 
fi rmado entre o MUNICÍPIO DE PALOTINA e a empresa SARA MAIA DE JESUS 
02846035970, conforme dispõe o art. 137 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021.Cláusula 
Segunda – Da Rescisão: A partir da data de publicação, fi ca rescindido a Ata de Registro de 
Preços em epígrafe, por conseguinte, o Município e a Detentora fi cam isentos de qualquer 
vínculo em relação a direitos e obrigações. Em comum as partes rescindem a referida Ata 
de Registro de Preços tornando-o defi nitivamente rescindido não possuindo mais qualquer 
valor legal. E assim por interesse da Secretaria Municipal da Administração através de um 
Termo de Rescisão Unilateral, fi rma-se o presente instrumento de Rescisão, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para todos os efeitos legais e de direito. Palotina, 08 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 630/2025 – PREGÃO Nº 085/2025. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: JVRP 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 38.143.099/0001-53 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO SETOR DE ODONTOLOGIA DA 
ATENÇÃO BASICA E HOSPITALAR, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS SESA 
RESOLUÇÕES 766/2022 e 860/2022, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VALOR: R$ 14.800,00 (QUATORZE MIL 
E OITOCENTOS REAIS VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 
SERÁ DE SERÁ DE 12 (DOZE) meses, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A 
ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 08 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2025
Ofício n.º 0561/2025, solicita ratifi cação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO 
DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO RENAULT 
KWID PLACAS TBA-0C41, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 605,00 ( 
SEISCENTOS E CINCO REAIS).DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS 
RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 095/2025, ANEXO. 
EM 08 DE DEZEMBRO 2025. ASSINA: SR. RODRIGO RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2025
Ofício n.º 0558/2025, solicita ratifi cação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO 
DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO RENAULT 
KWID PLACAS TBA-0C41, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 605,00 ( 
SEISCENTOS E CINCO REAIS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS 
RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 092/2025, ANEXO. 
EM 08 DE DEZEMBRO 2025. ASSINA: SR. RODRIGO RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO PARTICULAR DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 792/2024, 
REFERENTE AO PREGÃO 120/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PALOTINA E A EMPRESA 55.816.176 REGINALDO CEZAR FAVERO

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PALOTINA
CNPJ/MF: 76.208.487/0001-64                                                  RAMO DE ATIVIDADE: ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA EM GERAL
ENDEREÇO: RUA ALDIR PEDRON Nº:

898 BAIRRO: CENTRO

FONE: 44-3649-7800/3649-
7821

CIDADE:
PALOTINA

UF:
PARANÁ

CEP: 
85950-
000

REPRESENTANTE LEGAL: SR. RODRIGO RIBEIRO
RG E CPF: 073.207.009-05

DETENTORA
55.816.176 REGINALDO CEZAR FAVERO
CNPJ: 55.816.176/0001-08
ENDEREÇO: PIONEIRO, Nº 204, BAIRRO VO KONRAD
FONE/FAX: (44) 99865-
4294 CIDADE: Palotina UF:

PR CEP: 85.950-000

As partes acima especifi cadas resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO, 
referente a Ata de Registro de Preços nº 792/2024, cujo objeto é: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS À 
SEREM UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
BEM COMO AOS USUÁRIOS DAS CASAS LARES E UNIDADE CONVIVER 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊCIA SOCIAL, com 
amparo no art. 137 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:Cláusula Primeira – do Objeto: O presente Termo tem por objeto a rescisão 
unilateral da Ata de Registro de Preços nº 792/2024, a partir de 12 de Dezembro de 2025, 
fi rmado entre o MUNICÍPIO DE PALOTINA e a empresa 55.816.176 REGINALDO 
CEZAR FAVERO, conforme dispõe o art. 137 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021.Cláusula 
Segunda – Da Rescisão: A partir da data de publicação, fi ca rescindido a Ata de Registro de 
Preços em epígrafe, por conseguinte, o Município e a Detentora fi cam isentos de qualquer 
vínculo em relação a direitos e obrigações. Em comum as partes rescindem a referida Ata 
de Registro de Preços tornando-o defi nitivamente rescindido não possuindo mais qualquer 
valor legal. E assim por interesse da Secretaria Municipal da Administração através de um 
Termo de Rescisão Unilateral, fi rma-se o presente instrumento de Rescisão, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para todos os efeitos legais e de direito.Palotina, 08 de Dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº. 631/2025 – DISPENSA Nº 089/2025. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ: 00.360.305/0001-04 OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARRECADAÇÃO DE TODOS OS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTIMADO PARA 
O ANO DE 2026, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANCAS VALOR: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) 
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (Doze) meses 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO
E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. 
SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 08 de Novembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 629/2025 – PREGÃO Nº 085/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: M.H.M DO COUTO - 
COMERCIAL CNPJ: 97.533.241/0001-38 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS 
AO SETOR DE ODONTOLOGIA DA ATENÇÃO BASICA E HOSPITALAR, 
COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS SESA RESOLUÇÕES 766/2022 e 860/2022, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VALOR: R$ 21.100,00 (VINTE E UM MIL E CEM REAIS) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA 
DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 12 (DOZE) meses, CONTADOS
A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO
E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. 
SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 08 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2025
OBJETO: LOCAÇÃO de ESTRUTURA PARA ESPETÁCULO NATALINO MÓVEL 
para percorrer as principais avenidas do município para a chegada do Papai Noel, 
que será realizada na Praça da Igreja Matriz Nossa Senhora das Candeias) no dia 
16 de dezembro de 2025, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/12/2025 às 08:00hrs
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/12/2025 às 18:00hrs
Email para envio das propostas e documentação: propostalicitacao@goioere.pr.gov.
br
Disponibilidade do aviso/edital: https://www.goioere.pr.gov.br/licitacao/
Informações e edital: e-mail compras@goioere.pr.gov.br,  fone (44) 3521-8920.
Goioerê, 08 de dezembro de 2025

REGINA MARCIA CRUZ
Secretária de Compras, Licitações e Contratos Administrativos

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2025
OBJETO: LOCAÇÃO de estrutura temporária para abrigar a CASA do PAPAI NOEL, 
a ser instalada na Praça Padre Luigi de Paoli (Praça da Igreja Matriz Nossa Senhora 
das Candeias) nos dias 16 a 23 de dezembro de 2025, conforme solicitação da Se-
cretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais)
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/12/2025 às 08:00hrs
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/12/2025 às 18:00hrs
Email para envio das propostas e documentação: propostalicitacao@goioere.pr.gov.
br
Disponibilidade do aviso/edital: https://www.goioere.pr.gov.br/licitacao/
Informações e edital: e-mail compras@goioere.pr.gov.br,  fone (44) 3521-8920.
Goioerê, 08 de dezembro de 2025

REGINA MARCIA CRUZ
Secretária de Compras, Licitações e Contratos Administrativos

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2025
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para aquisição de câmeras de 
vídeo (câmeras, gravador, caixa, mini rack, nobreak, conectores, cabo de rede, disco 
rígido) com instalação das mesmas (mão de obra), visando atender as necessidades 
do Poder Legislativo Municipal, conforme especifi cado.
FUNDAMENTO: Processo de Compra nº 023/2025 – Dispensa de Licitação nº 
005/2025 e Art. 75, II, Caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais alterações e 
Resolução nº 005/2023.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES.
CONTRATADA:  LM MONITORAMENTO E COMÉRCIO DE ALARMES LTDA
       CNPJ nº 13.975.638/0001-90
VALOR TOTAL: R$ 23.371,90
(Vinte e Três Mil, Trezentos e Setenta Um Reais, Noventa Centavos).
PRAZO CONTRATUAL: de execução - 06(seis) meses, de 08/12/2025 a 07/06/2026
e de vigência – 12(doze) meses, de 08/12/2025 a 07/12/2026.

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 08 de Dezembro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
Jean Marcos Caramore Steltter – Presidente

11
 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 19 de dezembro de 2025, a partir das 10h40min
2º LEILÃO: 26 de dezembro de 2025, a partir das 14h40min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 -
Gramado - Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da
Cédula de Crédito Bancário, nº 0010316186, firmado em 23/05/2022, com o(s) Fiduciante(s) LOURDES LENI HEREK,
maior, inscrito no CPF n° 717.860.079-91, no dia 19 de dezembro de 2025, a partir das 10h40min em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 603.752,40 (Seiscentos e três mil, setecentos e cinquenta e dois
reais e quarenta centavos), o imóvel matriculado sob n° 50.617 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Toledo/
PR, constituído pela Casa situada na Rua Dona Lucia, nº 319, lote nº 106, quadra nº 1190, Jardim Porto Alegre, em Toledo/
PR, com área de terreno de 451,82m² e área construída de 93,10m². Cadastro Municipal: 00.02.420.0015.0106.000.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.04 a alienação fiduciária
em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 26 de dezembro de 2025, a partir das 14h40min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 316.000,00 (Trezentos e dezesseis mil reais), nos termos do art. 27,
§2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site
do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11)
4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.25934.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 103/2025 – REPUBLICAÇÃO
OBJETO: Aquisição de 6 (seis) veículos automotores, zero quilômetro, destinados às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs) beneficiadas, em cumprimento às Emenda Parlamentar nº 202442770006, Emenda 
Parlamentar CEAS/PR cumprimento da Lei nº 13.146/2015, Programação SIGTV nº 
410830420230003, Emenda Parlamentar nº 202371170013 e Emenda Parlamentar Municipal nº 
16/2024 e 125, conforme condições, quantidades e especificações constantes, no Anexo I - 
Termo de Referência, e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 19 de dezembro 
de 2025, às 09:00 horas. Retirar o edital no site https://www.gov.br/compras/pt-br/  - UASG 
987563 -  Compras.gov.br nº 90103. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 
08:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, pelo  telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail 
julio.pmfi@gmail.com

Foz do Iguaçu – PR, 05 de dezembro de 2025.
Leandro Ribeiro Vargas

Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SERTOLEDO - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo, através de sua secretária Geral, Marlene da Silva, 
com base no artigo 17 alínea “a”, de seu Estatuto Social, 
convoca todos os seus filiados e não filiados, para 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 15 de 
dezembro de 2025, na sede do Sindicato SerToledo, localizado 
na rua: São João nº 6625, às 18h em primeira convocação, com 
a presença de 50% mais um de seus filiados e filiadas, e às 
18h30 com a presença de qualquer número de filiados e 
filiadas, para deliberarem a ordem do dia a qual se refere;

1 – Deliberação sobre a proposta de acordo no processo 
judicial nº 0004516-46.2025.8.16.0170, em trâmite na 1ª Vara 
da Fazenda Pública de Toledo/PR, referente à recuperação do 
pagamento do auxílio-alimentação do mês de julho de 2022, no 
valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), suprimido pela 
gestão municipal à época.

O atual prefeito apresentou a proposta de efetuar o pagamento 
no dia 20 de janeiro de 2026, data diferente daquela 
deliberada pela categoria na assembleia de 24 de setembro de 
2025. Assim, será necessária nova apreciação exclusivamente 
quanto à aceitação ou não da data de pagamento proposta.

Os honorários advocatícios permanecem conforme já aprovados 
pela categoria na assembleia de 24/09/2025, sendo:

10% (dez por cento) para servidores(as) filiados(as) ao 
sindicato;

30% (trinta por cento) para servidores(as) não filiados(as).

Toledo, 08 de dezembro de 2025

Marlene da Silva
Secretária Geral do SerToledo
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